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Indico a Mesa, cumpridas as formalidades legais 
que se oficialize ao Prefeito Municipal 
Sr. Vanderlei Antônio de Abreu

	
	

	

	INDICAÇÃO DE N°: _____/2021


	Extensivo ao Secretário Municipal de Planejamento Renato Isernhagen Tropardi Castilho que se delimite áreas da cidade determinando assim os limites entre bairros e centro identificando assim através de determinada Rua ou Avenida , Ex.(Da Rua X a Rua Y  centro) e da ( Rua Y a Rua Z  bairro tal...). E Extensivo que já oficializa os nome dos bairros já existentes em nossa cidade EX.( Jardim Amazonas , Bairro Beira Rio , Bairro da creche ).

	  


	A apresentação desta indicação se faz necessária devido ao crescimento de nossa cidade e também a chegada de novas pessoas , portanto faço essa indicação para que assim podemos ter algo mas organizado determinando os limites por setor , bairro e centro , assim facilitando as agências de entregas de mercadorias , correspondências e etc , pois muitas das vezes já me deparei com pessoas não conseguindo localizar o local da entrega de determinado produto pois quase todo perímetro urbano de nossa cidade vem denominado como Centro .



	Sala das Sessões, 20 setembro de 21 de2021 

	


Eder Rafael Boldrin 
Vereador
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